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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

    
 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NORMATIVA Nº. 8, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 
Altera os critérios de habilitação de estudantes das áreas e cursos superiores de tecnologia que serão 
avaliados pelo Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) no ano de 2009 e dá outras 
providências. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
na Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior (SINAES) e na Portaria no 2.051, de 9 de julho de 2004, que regulamenta os procedimentos de 
avaliação do SINAES, resolve: 

Art. 1o A prova do ENADE 2009 será aplicada no dia 08 de novembro de 2009, com início às 13 horas 
(horário de Brasília), admitida a utilização de procedimentos amostrais definidos pelo INEP, aos 
estudantes habilitados do final do primeiro e do último ano do curso das áreas e dos cursos superiores 
de tecnologia relacionados no artigo 1o da Portaria Normativa no 1, de 29 de janeiro de 2009, 
independentemente da organização curricular adotada pela IES. 

§  1o Serão considerados estudantes do final do primeiro ano do curso aqueles que, até o dia 1º de 
agosto de 2009, tiverem concluído entre 7% (sete por cento) e 22% (vinte e dois por cento), inclusive, 
da carga horária mínima do currículo do curso da IES. 

§ 2o Serão considerados estudantes do último ano do curso aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2009, 
tiverem concluído pelo menos 80% (oitenta por cento) da carga horária mínima do currículo do curso 
da IES ou aquele estudante que tenha condições acadêmicas de conclusão do curso no ano letivo de 
2009.   

§  3o Para os cursos superiores de tecnologia com carga horária mínima de até 2.000 horas serão 
considerados estudantes do final do primeiro ano do curso aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2009, 
tiverem concluído entre 7% (sete por cento) e 25% (vinte e cinco por cento), inclusive, da carga horária 
mínima do currículo do curso da IES. 

§  4o Para os cursos superiores de tecnologia com carga horária mínima de até 2.000 horas serão 
considerados estudantes do último ano do curso aqueles que, até o dia 1º de agosto de 2009, tiverem 
concluído pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária mínima do currículo do curso 
da IES ou aquele estudante que tenha condições acadêmicas de conclusão do curso no ano letivo de 
2009.   

 § 5o Ficam dispensados do ENADE 2009 os estudantes que colarem grau até o dia 31 de agosto de 
2009 e aqueles que estiverem oficialmente matriculados e cursando atividades curriculares fora do 



Brasil, na data de realização do ENADE 2009, em instituição conveniada com a IES de origem do 
estudante. 

§ 6o Ficam dispensados do ENADE 2009 os estudantes inscritos que não forem selecionados pelo 
INEP. 

Art. 2o Fica revogado o art. 3o da Portaria Normativa no 1 do Ministro de Estado da Educação, de 29 de 
janeiro de 2009. 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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